
CÓDIGO DA AÇÃO OesteCIM.13.19 

DESIGNAÇÃO DA AÇÃO Ligação Cadaval-Bombarral Norte para ligação à A8 

TERRITÓRIO ABRANGIDO Município do Cadaval e Município do Bombarral 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS 
Ligação do município do Cadaval à A8 através da beneficiação da EM 569-1 e EM 

569. 

DESCRIÇÃO 

Tendo em conta que o município do Cadaval não é atravessado por nenhuma 

autoestrada, o que lhe confere uma interioridade em relação aos municípios 

confinantes, agravada pela desistência do projeto de construção de um aeroporto na 

Ota, há necessidade de prover acessos condignos às autoestradas existentes na 

periferia do município, de forma a minimizar os efeitos adversos dessa interioridade. 

Assim, a presente ação tem como finalidade fazer a ligação do concelho do Cadaval à 

região norte da A8, através de ligação pela EN 361, EM 569-1, EM 569 e EN 8.  

Pretende-se intervir na área do município do Bombarral sendo proposta a gestão da 

EM 569 e da EM 569-1 pelas Infraestruturas de Portugal com a autorização do 

município do Bombarral. 

INTERDEPENDÊNCIAS - 

ENTIDADES 
RESPONSÁVEIS 

Município do Cadaval | Município do Bombarral 

TEMPORALIDADE Longo prazo 

HORIZONTE TEMPORAL 2023 

TIPOLOGIA DE MEDIDA - 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

INDICADOR DE REALIZAÇÃO OBRIGATÓRIO META 2018 META 2023 

Planos de mobilidade urbana sustentável implementados (n.º) - - 

   

INDICADOR DE RESULTADO OBRIGATÓRIO META 2018 META 2023 

Redução estimada dos gases com efeito de estufa (ton./CO2) - - 

 

ESTRUTURA DE CUSTO DO INVESTIMENTO 

Estudos e projetos - 

Ações imateriais - 

Empreitadas 1 500 000,00 € 

Outras aquisições de serviços - 

Certificações - 

Custo de exploração - 

Total 1 500 000,00 € 

 

FONTE DE RECEITA 

Financiamento 1 275 000,00 €- 

Receitas próprias 225 000,00 € 

Empréstimos - 

Custo 1 500 000,00 € 

 


